
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2024 
 
RECORRENTE: SASSARON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: RAZÕES DE RECURSO,  

SASSARON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, (CNPJ: 46.041.130/0001-73), já devidamente 
qualificada no procedimento em epígrafe, vem, respeitosamente perante Vossa Senhoria, 
considerando a intenção de recurso manifestada e aceita ao longo do procedimento, 
apresentar, tempestivamente, as razões recursais e, ao final, o acolhimento do recurso para os 
fins lá requeridos.  

Na situação concreta, a parte recorrente manifestou intenção de recorrer em relação à decisão 
da autoridade que entendeu por vitoriosa a proposta da empresa COMERCIAL BORA EIRELI, 
mesmo com os vícios insanáveis em sua documentação, fato que, em tese, deveria implicar a 
imediata desclassificação da referida empresa, com a consequente exclusão do próprio certame, 
o que desde logo se requer.  

Logo de início, importante dizer que a nova Lei de Licitações, Lei 14.133 de 01.º de abril de 2021, 
aplica-se plenamente ao caso concreto, especialmente porque o artigo 189 da referida deixa 
explícita a aplicabilidade nas hipóteses em que se faça referência ao regramento anterior da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993. Assim, sob as luzes da nova legislação é que devem ser avaliados 
os pontos subsequentes.  

E, sobre a nova legislação, consolidou o artigo 5.º uma ampla gama de princípios, alguns de 
origem constitucional (art. 37/CF) e todos há muito presentes no campo administrativo, 

dade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 

-se, ainda, as disposições da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro.  

Isso significa que, presente vícios nos documentos, que geram uma atuação em 
desconformidade com o Edital, que, como visto, faz lei entre os envolvidos, a consequência, para 
manutenção da própria legalidade do procedimento, é a exclusão da empresa do certame, a fim 
de fazer cumprir as regras inerentes ao procedimento licitatório em questão. Aliás, consoante 
artigo 9.º da Lei de licitações, é vedado ao Sr(a). Pregoeiro(a) admitir ou tolerar atos que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do procedimento, que 
estabeleçam preferências, distinções ou tratamento desigual entre os licitantes; portanto, 
qualquer tolerância quanto a erros ou omissões nas planilhas, nos cálculos ou na apresentação 
dos documentos deve ser visto com ressalvas, especialmente para não macular os objetivos do 
procedimento, que, consoante regra do artigo 11, II, da mesma Lei, tem por premissa básica 

 

Pelo exposto, a parte recorrente passa a pormenorizar os equívocos na documentação lançada 
pela empresa vencedora, solicitando, ao final, a rejeição da mesma, com a desclassificação e 
exclusão do procedimento, pelos seguintes fatos e fundamentos jurídicos:  



 

 

DOS FATOS  

No caso da documentação apresentada, houve violação norma legal vigente, e, conforme 
descrito no instrumento convocatório, em especial ao item 9.28. A negociação será realizada 
por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes , o que pode ser 
comprovado através das mensagens via chat no sistema, segue: 

 

 

 

 

 

 

Imagem disponibilizada ao final deste documento para melhor visualização. 

No decorrer da fase de lances, a Recorrida sagrou-se arrematante e foi convocada por esta douta 
comissão para apresentar sua proposta ajustada ao lance registrado no Sistema 

Tal convocação foi atendida, porém, descumprindo o item disposta acima, a mesma enviou os 
documentos via e-mail, quando resta claro a exigência no referido item, de os documentos 
serem apresentados exclusivamente pelo sistema. Nesta seara, ao analisarmos criteriosamente 
a documentação, verifica-se vícios insanáveis, que comprometem o artigo 5º da Lei 14.133 de 

da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

inclusive pelo condutor do referido certame. 

Passamos para os apontamentos: 

Analisando o contrato social da empresa, notamos que em sua quinta alteração, registrado pela 
Junta Comercial do Estado do Paraná em 17 de março de 2016, foi alterado a razão social da 
empresa para COMERCIAL BORA EIRELI, porém, não ficando restritamente apenas à mudança 
de nomenclatura, mas sim de enquadramento, passando de sociedade limitada para EIRELI, 
conforme próprio título do referido documento, confirmado pelas seguintes Cláusulas do 
próprio documento: Primeira  TIPO JURÍDICO, Segunda  CAPITAL SOCIAL e Terceira  DO ATO 
CONSTITUTIVO EIRELI, parágrafo 1º - RAZÃO SOCIAL da página 1; Cláusula quarta  
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO, págs. 3 e 4; e Cláusula primeira  RAZÃO SOCIAL, pág. 4. Sobre 
isso, vejamos: 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

Analisando o comprovante de CNPJ emitido pelo link: 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp, 
notamos que a razão social da empresa encontra-se denominada de COMERCIAL BORA LTDA. 
Vale ressaltar que o documento foi fornecido pela empresa com data de emissão de 19 de 
dezembro de 2023, e comprovado na data de hoje através do link disponibilizado, tal 
divergência nos leva a acreditar que foi realizada alteração na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DO PARANÁ, porém não foi realizado alteração na Receita Federal, se assim tivesse feito o 
documento em referência deveria constar a mesma razão social do Contrato Social. 

 



 

 

Ainda nesta linha, identificamos divergência no enquadramento da empresa no Alvará de 
Licença para Localização e Funcionamento, com data de emissão em 01 de setembro de 2023, 
portanto posterior à data de alteração contratual, onde consta a empresa identificada como 
COMERCIAL BORA LTDA o que nos leva a acreditar que foi realizada alteração na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ, porém não foi realizado alteração na Prefeitura do 
Município de Araucária, se assim tivesse feito o documento em referência deveria constar a 
mesma razão social do Contrato Social. Além disso, não identificamos a data de validade deste 
documento, contrariando o item 1.2 do Anexo III  1.2 Alvará de Funcionamento como prova 
de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, em seu período de 
validade. , e 6.3 do Anexo III  Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no 
referido documento, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias a contar da emissão do 
mesmo;  

 



 

 

Seguindo os fatos, ainda temos os documentos: 

 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO, emissão 22 de janeiro de 2024, portanto posterior à data de alteração 
contratual, onde consta a empresa identificada como COMERCIAL BORA LTDA o que 
nos leva a acreditar que foi realizada alteração na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ, porém não foi realizado alteração na Receita Federal, se assim tivesse feito o 
documento em referência deveria constar a mesma razão social do Contrato Social.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, emissão 15 de 
dezembro de 2023, portanto posterior à data de alteração contratual, onde consta a 
empresa identificada como COMERCIAL BORA LTDA o que nos leva a acreditar que foi 
realizada alteração na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ, porém não foi 
realizado alteração na Secretaria de Estado da Fazenda Receita Estadual do Paraná, se 
assim tivesse feito o documento em referência deveria constar a mesma razão social do 
Contrato Social. 

 



 

 

 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA 
JURÍDICA, emissão 19 de março de 2024, portanto posterior à data de alteração 
contratual, onde consta a empresa identificada como COMERCIAL BORA LTDA o que 
nos leva a acreditar que foi realizada alteração na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ, porém não foi realizado alteração na Prefeitura Municipal de Araucária, se 
assim tivesse feito o documento em referência deveria constar a mesma razão social do 
Contrato Social. 
 



 

 

 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, emissão 20 de outubro de 2023, 

portanto posterior à data de alteração contratual, onde consta a empresa identificada 
como COMERCIAL BORA LTDA o que nos leva a acreditar que foi realizada alteração na 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ, porém não foi realizado alteração na 
Justiça do Trabalho do Poder Judiciário, se assim tivesse feito o documento em 
referência deveria constar a mesma razão social do Contrato Social. 

 
 
 



 

 

 LICENÇA SANITÁRIA, emissão 01 de setembro de 2023, portanto posterior à data de 
alteração contratual, onde consta a empresa identificada como COMERCIAL BORA LTDA 
o que nos leva a acreditar que foi realizada alteração na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DO PARANÁ, porém não foi realizado alteração na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, se assim tivesse feito o documento em referência 
deveria constar a mesma razão social do Contrato Social. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALENCIA E CONCORDATA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL, emissão 01 de abril de 2024, portanto posterior à data de alteração 
contratual, onde consta a empresa identificada como COMERCIAL BORA LTDA o que 
nos leva a acreditar que foi realizada alteração na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ, porém não foi realizado alteração no PODER JUDICIÁRIO DO FORO REGIONAL 
DE ARAUCÁRIA, se assim tivesse feito o documento em referência deveria constar a 
mesma razão social do Contrato Social. 

 

 



 

 

 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, apesar de constar a razão social correta 
COMERCIAL BORA EIRELI , não identifica o órgão emissor pela falta de número do CNPJ 

do mesmo, descumprindo o item 1.1 do anexo III  Apresentar 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecida por pessoa jurídica de direito 
público ou privada, onde comprove que o licitante teve ou está tendo um bom 
desempenho no fornecimento compatível com o objeto desta licitação.   
 

 

Ora, não precisamos de nenhum tipo de análise técnica para perceber que o documento é 
assinado por pessoa física sem comprovação de vínculo com o emitente, sendo de tal forma 
considerado inválido como documento emitido por pessoa jurídica, conforme claro está 
especificado na descrição do item. Como comprovarmos se pessoa jurídica, uma vez que não 
possuímos um CNPJ válido presente descrito no documento? 



 

 

NOTAMOS AINDA, analisando o Certificado de Regularidade do FGTS, notamos que a 
nomenclatura ainda diverge das outras duas que foram citadas até o momento, apresentando 
a empresa com a razão social de COMERCIAL BORA & FILHO LTDA, o que nos leva a acreditar 
que foi realizada alteração na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ, porém não foi 
realizado alteração na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no DEPARTAMENTO DE FUNDO DE 
GARANTIA, se assim tivesse feito o documento em referência deveria constar a mesma razão 
social do Contrato Social. Além disso, o documento, quando foi disponibilizado no sistema, no 
dia 08 de abril de 2024, conforme exigência do item 9.28. A negociação será realizada por meio 
do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes , encontrava-se vencido, pois o 
mesmo apresenta data de validade de 07 de abril de 2024. 

 

Por fim, porém não menos importante, identificamos inconsistências nas assinaturas das 
declarações em comparação às mesmas no CONTRATO SOCIAL e CNH. Em uma simples análise 
visual, sem necessidade de técnica especializada, podemos identificar uma inversão de 
inclinação, onde no CONTRATO SOCIAL E CNH, as mesmas são inclinadas para a esquerda, e nas 
declarações são inclinadas para a direita, além disso, elas são diferentes entre si no que tange à 
própria escrita. Tal fato, poderia der irrelevante se houvesse identificação de quem assinou os 
documentos munido de procuração lhe permitindo poderes para tal. 

  

          CONTRATO SOCIAL                     CNH                                    Declaração 1                             Declaração 2

 



 

 

Diante dos fatos apontados, identificamos diversas irregularidades graves que justifica a 
inabilitação da empresa arrematante, sendo ela COMERCIAL BORA LTDA, COMERCIAL BORA 
EIRELI ou COMERCIAL BORA & FILHO LTDA, decretando assim, a exclusão quando presente 
certame o único remédio legal, pelas desconformidades com os requisitos do Edital ou ainda 
quando presente vícios insanáveis ou ilegalidade, que é exatamente a situação concreta. 
Aprofundando-se nesta seara, em um exercício simples, a tentativa de manipulação na 
habilitação da Recorrida. 

É dever da Administração, no papel do Pregoeiro, respeitar todo o processo administrativo 
licitatório seguindo estritamente os fundamentos contidos no instrumento convocatório, bem 
como na legislação vigente, devendo sua interpretação se pautar no princípio da supremacia do 
interesse público, somados aos demais princípios basilares que norteiam a atuação do agente 
público, na forma da a Lei nº 8.666/93, art. 3º, que diz: Art. 3º. A Licitação destina-se a garantir 
a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo dos que lhes são correlatos. (Alteração feita 
pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010). 

Diante destes fatos, tão somente a desclassificação e exclusão do presente certame, é o único 
remédio legal, pelas desconformidades com os requisitos do Edital ou ainda quando aos 
presentes vícios insanáveis ou ilegalidade, que é exatamente a situação concreta. Na esteira do 
que foi demonstrado, motivos não faltam para a desclassificação da empresa Recorrida. Não foi 
somente o Edital que o Recorrida desrespeitou, mas também a lei 14.133/21, senão vejamos: 

59  Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

As propostas desconformes com o edital e/ou com a legislação devem ser objeto de 
desclassificação, o que se mostrou evidente no caso com a ausência da apresentação de 
documentação obrigatória no momento do cadastramento da proposta da recorrida, sim, 
ausência, já que documentos divergentes entre si, tornam-se nulos.  

Tanto a doutrina como a jurisprudência têm alertado que o menor preço não significa a melhor 
proposta, podendo ser uma armadilha para a administração, que tornam inviável a aceitação da 
proposta pela licitante.  



 

 

Daí se conclui que a eventual não desclassificação da proposta de RECORRIDA afrontaria a 
Constituição Federal a Lei de Licitações (art. 3º. 43 e 45), o Edital, além dos princípios atinentes 
ao instituto da licitação.  

Pelo exposto, considerando a apresentação de documentos contendo vícios insanáveis, sendo 
patente a mácula à Lei de Licitações e ao próprio Edital, requer que seja rejeitada a proposta e 
desclassificada a empresa vencedora, nos termos da fundamentação.  

CONCLUSÃO  

Forte em toda a exposição, requer que sejam recebidas as razões recursais, provendo-se o 
recurso para o fim especial de rejeitar a proposta tal como apresentada, com a consequente 
desclassificação e exclusão do certame da empresa COMERCIAL BORA EIRELI, especialmente, 
pelos vícios insanáveis expostos na documentação, em conformidade com fundamentos acima 
expostos. ~ 

Por ser medida de justiça e direito, no caso de não aceitação, que a presente peça seja 
encaminhada a autoridade competente para conhecimento e análise do mérito. São os termos 
em que pede deferimento.  

 

 

São João da Boa Vista, 10 de abril de 2024 

 

 

SASSARON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Ana Clarice Manzoli Sassaron Sanches 
Proprietária 

 

 

 

 

 


